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Comissiio de liCitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.o 18.003/2019 - PPRP

Regido pela Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.o 8.666 de.

21/06/93 (atualizada).

PREÃMBULO

o Pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, legalmente designado pela

portaria de nO 0104/003/2019 de 01 de Abril de 2019 torna público para conhecimento de todos os

interessados que até as 09hoomin. do dia 06/01/2020 na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de

Quixeramobim, localizada à Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro, Quixeramobim-Ce, em sessão

pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de

preços, formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade Pregão Presenciais

N°18.003/2019 - PPRP identificado abaixo, objetivando o Registro de Preços mediante as condições

- estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com o Decreto Municipal nO 3.697/2013 de 03 de junho de

'-' 2013, a Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.O 8.666/93, de 21.06.93, alterada
pela Lei n.O 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor.

AUTARQUIA:

QUISIÇAO ATRA S DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS D

ATERIAIS PARA IMPLANTAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PINTURA D
INALIZAÇÃO HORIZONTAL DE TRÃNSITO E DEMAIS MATERIAl
DE SINALIZAÇÃO DE TRÃNSITO, DE INTERESSE DA AUTARQU

UNICIPAL DE TRÃNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO
URBANO DE UIXERAMOBIM.

UTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORT

ODOVIÁRIO E URBANO DE UIXERAMOBIM.

UTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORT

RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM.

de
Menor Preço por ITEM

Objeto:

Órgão Gerenciador:

Critério

Jul amento:

Modalidade: Pregão Presencial

Data e Hora

Abertura:

-... Validade da Ata:

d
DATA: 06/01/2020, às 09hoomin.

12 (doze) Meses

Compõem-se o presente Edital das partes A e n, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Anexo V - Minuta do Contrato.

DO OBJETO - 1.

1.1- A presente licitação tem como objeto o AQUISIÇÃO ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS DE MATERIAIS PARA IMPLANTAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PINTURA DE
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE TRÃNSITO E DEMAIS MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO DE
TRÃNSITO, DE INTERESSE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÃNSITO E TRANSPORTE
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RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações eontidas no Anexo

I - Termo de Referência do Edital.

1.2- VALOR MÉDIO ESTIMADO: 511.426,15 (quinhentos e onze mil e quatrocentos e vinte e seis reais c

quinze centavos).

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
2.

2.1 _ Poderão participar do pregão qualquer pessoa jurídica, cadastrada ou não nesse Munieípi?, de�de que
atenda a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, exceto nos Itens de eontrataçao cUJO valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que serão destinados exclusivamente à p'llticipação de
mieroempresas e empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nO 123/2006 alterada pela Lei

Complementar nO 147/2014.
2.1.1 - CADASTRAMENTO: O cadastramento junto à Prefeitura de Quixeramobim (inscrição no CRC) a que

se refere o subitem anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede da Comissiío de
Licitação, situada à Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro, Quixeramobim-Ce, apresentando a
documentação exigida, até às 12:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de
habilitação e de proposta de preço e a revalidação/atualização de documentos.

2.1.2 - Na bipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no

primeiro dia útil subseqiiente, no mesmo local e hora.

2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante,

devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas

diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante

representado.

2.2.1 - Cada representante,jnntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda:

a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação c de atendimento às exigências quanto à proposta e à

habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO III deste Edital;

e) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em

vigor e todos os seus aditivos elou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscriçüo

do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorizaçüo (em se tratando de empresas ou

sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.

2.2.2 - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos

envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalbos, antes

da abertura desses envelopes.

2.2.3 - Entende-se por doeumento hábil de credenciamento o instnunento particular de mandato, wn!,mne

modelo discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, ou procuração pública acompanhado de

documento que eomprove a titularídade do outorgante;

2.2-4 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular dc firma

individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que

comprovem tal condição (atas constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, ete.), nos quais estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. '

2.3 - A não apresentação ou incorreção insanável dc quaisquer dos documentos de credellciamento do

preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a

sessão do pregão.

2.3.1 - A incompatibilidade dos objetivos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará no não

credenciamento e na impossibilidade de sua palticipação no certame.

2-4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenba

feito, desrredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item.

��tretanto, não será admitida a partieipação de um mesmo representante para mais de nma empresa/entidade

lICitante.

2.5 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, dil'etol'es ou representantes comuns.

2 ..5.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados,

duetores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certanle.

�
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2.5.2 _ Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, dir�tores ou, �'eprcsenta�tes entr� !l�ltante�
participantes após a abeltura dos envelopes de preço, os respectivos partICipantes senlO automatlcamellte
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. ','.
2.6 _ Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem e� processo d� fale,nc�:\,
de dissolução, de fusão, de cisiio ou de incorporação, ou aind�, que pos�uam registro_de lIladull?�.�ncIa
contratual junto à Prefeitura de Quixeramobim ou que esteJ'�m cumpn�ldo susP.en"�o temporalla.de
participação em licitação ou impedimento de eontratar com a Prefeitura de QlI1xeramOblm-Ce,. ou tenham sido
declarados inidóneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como hCltantes que se

apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. " . � .l',
2.7 - Em se tratando de Microempresa ou de Emprtosa de Pequeno .P.OIte, n�lS telmos das LeiS
Complementares na 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos beneflelOs previstos nos a1ts. 42 a 45

da referida lei, a licitante terá que apresentar declaração no ATO DO CREDENCIAMENTO d� qne se
enquadra na condição de ME(Microempresa} ou EPP(Empresa �e Pequ�no Porte!, emitida em papel tllllbr,\do
da empresa pelo(s} sócio(s) que detenha(m) os poderes de admllllstraçao da sociedade, conforme modelo em

anexo.

2.8 - As empresas enqnadradas no regime diferenciado e favoreeido das microempresas e empresas de
pequeno porte que não apresentarem a declaração pre\�sta no item anteiro r, _
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas nao

enquadradas neste regime.
2.9 - O credenciamento dos interessados será cfetuado antes da apresentação dos envelopcs contcndo a
documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da documentação.

DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO - 3.

:j.I - O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãmite em fases distintas:

3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;

3.1.2 - Recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e "documentos dc babilitação";

3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inieial;

:3.1.4 - Lances verbais entre os classificados;

3.1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.6 - Recursos;

3.1.7 - Adjudicação

DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS - 4.

4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ail\da

apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Propostl de Preço" c "Documentos

de Habilitação".

4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Doeumentos de Hahilitação"

deverão ser entregues em envelopcs separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ii

Prefeitura de Quixeramobim, identificados com o número da presente licitação, eom o nome do licitante, o

nÍlmero do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os titulos dos seus conteúdos ("Proposta dc Preço"

ou "Documentos de Habilitação").

4.3. TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO

SÓ PODERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL OU CÓPIA DO ORIGINAL AUTENTICADA
EXCLUSIVAMENTE POR CARTÓRIO COMPETENTE, ou, cópias simples aeompanhadas do Oliginal
para serem conferidos pela comissão de licitações mediante a eomparação entre o original e a eópia.

4.3.1 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-sÍll1ile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração das propostas de preço.

4.3.2 - Os documentos neeessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser aprescntados no idioma oficial do

Brasil.

4<�.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame lieitatória, apresentada f'lll

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do

Brasil, por tradutor juramentado.
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4.3-4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando. não cousignado o respectivo prazo) '\e. vlge���a
em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro "amo sendo de 60 (sessenta 'Ias, sa \ o

determinação legal específica em contrário.

DA PROPOSTA DE PREÇOS - 5.

5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou c,?'t,t carimbo do
interessado, confeccionada por máquina, impresso por comp�'tador ou qualquer processo el�t�ol1lcO, s�m ._
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assmuda, contendo na parte extel nll do eu' elope "s

seguintes indicações:

AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 18.003/2019 - PPRP

PROPONENTE:

5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padrouizado no ANEXO II deste Edital,

contendo:

5.2.1 - A modalidade e o número da licitação;

5.2.2 - Endereçamento a (o) Pregoeiro da CP da Prefeitura de Quixeramobim;

5.2.3 - Razão Social, CNP,I, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso,

número da "anta corrente, agência bancária, identifieação do respectivo banco, e se houver, número do

telefone/fax, e endcreço eletrônico;

5.2,4 - Prazo para a entrega dos bens, conforme os tennos do edital;

5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.2.6 - Os bens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital (no

caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

5.2.7 - Os valores unitários em algarismos de cada item;

5.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso;

5.2.9 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas iucidentes sobre a entrega

dos produtos e ainda a"eitação e cumprimento a todas as obrigações contidas no Anexo I - Termo de

referência deste Edital.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula,

cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nÍlmenls após as duas casas decimais dos

centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qnalquer alteração dos mesmos, sob alegação de eITO, onÚ'são ou qualquer outro argumento não

pre\�sto em lei.

5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o Pregoeiro

proceder às correções necessárias.

5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1 - A proposta deve eontemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

5.7 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do Edital e seus Anexos,

em especial quanto à especificaçào dos bens e as condiçôes de pmtieipação, competição, julgamento e

formalizaçào da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas

disposiçôes e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal nO 3.697/2013 de 03 de junho de 2013,

às Leis Federais na 10.520102 e 8.666/93, alterada e consolidada.

S.R - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contrata,'ão, insertas na

planilha anexa a solicitação.

5.9 - Na análise das propostas de prcç'o, o Pregoeiro obsen'ará preferencialmente o preço unitáIio, t�ll'ultando

lhe, porém, segundo critêrio de conveniência e opOltunidade observar o preço total.

5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade ('Om este item.

5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no enyelope "A" não sendo admitido o

recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, ncm permitido à licitante fazer qualquer adendo
aos entregues ao Pregoeiro.

5.12 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE _
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO - 6.

6.1 _ O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em u�'a �I�ica via, e ser
apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a scguinte inscrição no seu frontlsplclO:

AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 18.003/2019 - PPRP

PROPONENTE:

6.7. RELATIVAÁ PESSOA JURÍDICA: .
6.7.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de emprcsa mcrcantll
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o rCl\istro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.7.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente rel\istrado no registro público de empres" mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no easo da licitante ser a suelll'sal, filial ou agêneia, apresentar o registro da .Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.7.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativas - no Cartório

de Registro das Pessoas .Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no casada
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cmtório de Registro das Pessoas .JlIlídicas do

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.7.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.7.5. Documento de identificação com, válido na forma da lei do representante lel\al da empresa ou

signatário da proposta

6.8. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA JURÍDICA:
6.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridieas (CNPJ);

6.8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou muuicipal, contill1ne o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao scu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.8.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

6.8.3.1. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Divida Ativa da União (PGFN));

6.8.3.2. A Fazenda Estadual (Certidiío Negativa de tributo estadual do domieílio da licitante);

6.8.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou scde do licitante,

ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.8.34. O Fundo de Garantia por Tempo de Sel'\íço - FGTS.

6.8.3.5. A Justiça do trabalbo (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.84. As microempresas e empresas de pequeno porte deveriío apresentar toda a documentação exigida para

efeito de eomprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente all\un"l restrição;

6.8.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e na CNDT, será assel\urado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do celtame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização

da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de celtidão negativa;

6.8.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito á

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nO 8.666/93, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação, ou item, conforme o caso.

6.9-RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:
6:9.': Certidão. Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo

chstnbllldor JudiCIal da sede da pessoa Juridica.

6.9.2 .. Para as empresas �t�e optarem de participar através de filial, deverá tamb{'\11 ser apn's�tada (,c'ltidão
negatIva para com o cartono/comarca onde se encontra instalada a filial. .-' '"
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6.9.:J.Balanço patrimonial e dcmonstrações contábeis do último exereicio soeial(:wI8), já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na .Junta Comercial de origem, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou halanços provisórios, podendo;;er
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) mcses da data de apresentação da
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor,
acompanhado do Termo de Registro dc Abertura e Eneerramento do Livro Diário, este, devidamente
registrado na Junta Comercial do Estado sede do licitante, facultando-se o Pregoeiro o direito de exigir a
apresentação do Livro Diário para verificação de valores.
6.9.3.1. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), devcrá ser apresentado o balanço de
abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas
nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado
no Conselho Regional de Contabilidade c pelo titular ou representante legal da empresa.
6.9.3.2. Apresentar índices assinado por profissional legalmente habilitado jnnto ao Conselho Regional de
Contabilidade da sede ou filial do licitante. demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Ge'ral
(LG) maior on ignal a 1,0(um virgula zcro) c indice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1,0 (um virgula

zcro), calculada conforme a fórmulas abaixo.

a) Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC+ RLP

Índice de Liquidez Geral (LG) � ------------------------

PC + ELP

Onde: AC é o Ativo Circulantc

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigível a Longo Prazo

b) Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

Ativo Circulante (AC)

Índice de Liquidez Corrente (LC) � --------------------------------

Passivo Circulante (PC)

6.10. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

6.10.1. �testado for�e�ido por pessoa juridica. de direito público ou privado, devidamente assinado,

compl"'and� 9ue :' hCltante forncceu ou esteja lornecendo prodntos compatíveis em características com o

obJeto desta hCllaçao.

6.10.2. A Admini�tração se resguarda no direito de diligcnciar junto à pessoa juridica emitente do

A�e�tado!Declaraçao de CapaCidade Técnica, visando a obter informações sobre o lornecimento prestado e

COpiaS dos respectIvos contratos e aditIvos e/ou outros documentos comprobatórios do l'onteúdo declarado.

6.11. DEMAIS_DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

6.11.1. Declaraçao de qt�e, em cumprimento ao estabelecido na Lei na 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU

de .28/10/1999, e ao mClso XXXIII, d? artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18

(deZOIto) anos em trabalho noturno, pengoso ou msalubre, nem emprega menores de 16 (dczesseis) anos em
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trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no

Anexo III, deste Edital; . . A conforme
6.11.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste Echtal e seus nexos,

modelo constante dos Anexos destc Edital; ..' . . . .
6.11.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexist.êu�Ja de fato superveniente unpedlliV(� d,�
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar OCOITenclas postenores, conforme modelo const,lllte

dos Anexos deste Edital (art.32, 92°, da Lei n.o 8.666/93).

DA SESSÃO PÚBLICA DOPREGÃO PRESENCIAL - 7.

7.1 - O Pregão Presencial terá a abeltnra da licitação em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, e realizar
se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a

legislação em vigor. .' .
7.2 _ CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes do.s mteressados em partIcIpar do

certame deverão se apresentar para credenciamento junto ato) Pregoen'o, ld��lificar-se e comprov'�rem a

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a pratICa de todos os demaiS atos

inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença. .

7':l - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preân�bulo deste Edital terá
início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos hCItantes deVIdamente

credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante 011

seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacra.dos e rubricados nos fechos, as propostas de

preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos

licitantes que assim procederam.

7.3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documeuto será aceito

pelo Pregoeiro.

7.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitaute, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.3.3 - O Pregoeiro ao receber a docnmentação tratada no subitem 7.3 poderá determinar a suspensão do ato,

para análise da documentação e a compatibilidade com os termos do Edital.

7-4 - ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os

envelopes contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o pregoeiro ou mcmbro da equipe de apoio

fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital. A seguir, o

Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o

fornecimento does) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofeltados.

7.4.1 - Após a abcltura dos envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeiro examinará a

compatibilidade desta com os termos do Edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos

desse Edital.

7-4.2 - O Pregoeiro poderá a qualquer tempo determinar" suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico

does) orgão(s) interessada(s) na presente licitação proeeda ao exame de qualidade e compatibilidade com os

termos do Edital dos produtos cotados. .

7.5 - CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em
ordem decrescente de valor, classificando o licitante eom proposta de menor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de

menor preço, para que seus representantes palticipem dos lances verbais.

7.5.1 - Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem

7.5, o Pregoeiro elassificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.

7.6 - LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços deaescentes, obedeeendo as

seguintes disposições:

7.6.1 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes elassifieados, de forma seqlieueial, a apresel)t"r

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decreseente de

valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente por sorteio visando definir a

ordem de lance entre os licitantes empatados.

7.6.2 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente

registrado. \
7.6.3 - O Pregoeiro no inieio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa dc:
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a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances :c.rbais a ser.em realizados; .
b) determinar um período máximo de tempo para que cada Itcltante realtze (�lance verbal, . . . . .
7.6-4 _ Não será aceito o lance realizado em desacordo com as detcl'lmnaçoes emanadas do (a) Plegoello na

forma da alinea "a" do subitem anterior. .
7.6.5 _ Prec1ui o direito de apresentar lancc verbal, �endo considerad� d{'�!s�,ente o licitante .que deixar de
apresentar lance no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro na forma da altnea b. do s.l�bIt�m 7.�.3; . c
7.6.6 _ A desistência em apresentar lanee verbal, quando convocado pelo (a) Plegoello, IJupltc,ua exdusao �Io
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances vcrhais, ficando sua última proposta registrada para efeito
de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7 - Quando não mais se realizarem lanccs verbais por qualqucr dos licitautes s:rá declarada enc�l:n�da a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas cm ordem decrescente de valor, exclUSIvamente pelo cnteno de

menor pre\'o. . .

7.6.8 _ O Pregoeiro poderá negociar dirctamente com o propouente para que seja obtIdo preço mclhor para a

Administração nas situações em que não se realizem lances verbaIS, ou reahzando-se, depOIs de dec1�l1'ado ()
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aeeitável, ou se () lieitante classifieado for consl(lcl'ado

inabilitado, no exame de oferta subseqiiente.

7.6.9 _ Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classifieadas scm que se realizem
lanccs vcrbais, o dcsempate se fará por sOlteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Preseneial.
7.6.10 _ Após a etapa de lanees, sendo verificada a oeorrência de empate ficto, será assegurada, ('omo critério

de desempate, preferência de contratação para as microempresas c empresas de pequeno pOlte, nos termos d"

art. 44 da Lei Complementar nO 123, de :wo6.

7.6.10.1 - Entende-se por empate ficto, aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (ciJ1(�o por cento) superiores à proposta

mais bem classificada.

7.6.10.2 - Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se

enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.6.11 - Para efeito do disposto no item 7.6.10 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proeeder-sc-á da seguinte

forma:

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno pOlte, na forma do inciso anterior,

serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura Sl' enqnadrem no mesmo intervalo perccntual de

5%, na ordem c1assificatória, para o cxcreício do mesmo direito;

c) No ('aso de igualdade dos valores apresentados pelas mi('roempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre das para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor ofelta, desde que não haja lances.

7.6.12 - Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a dassific<lt,:ão final

das propostas, o (a) Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, espeeialmente quanto à

conformidade entre a proposta/olerta de menor preço c o valor estimado para a contrataçào constante da

planilha anexa a Solicitação, decidindo motivadamente a respeito.

7.6.13 - Tratando-se de preço inexeqiiível o (a) Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a

exeqiiibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificaçào.

7.6.14 - Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o (a) Pregoeiro abriní o envelope dc hahilita�ão do

licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no sub item anterior.

7.6.15 - Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.13 o (a) Pregoeiro poderá, também "sob ('ondição", negoeiar

diretamente com o classificado subseqiientc para que seja obtida melhor ofelta que a sua proposta

anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preç_o, caso não eomprovada a exeqiiibilidade do licitante

anteriormente classificado.

7.6.16 - O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistêneia dos lances �

ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades eonstantes deste Edital (subitens: 12.1 e 12.1.1,

"c").

7.6.17 - Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis serão considerados

desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

7.6.18 - Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqiiiveis aqueles que forem simbólicos irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços de mereado, acrescidos dos respectivos encargos.

7.6.19 - Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a ('olltrataçào,

constantes da planilha anexa a Solicitação.

7.6.19.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais on

inferiores à média daqueles apurados pela Central de Compras da Preleitura de Quixcramohim, J'('sponsável
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pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventnais dúvidas qne possam

surgir. . . . , .... I'
7.6.20 _ Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços nIl1tanos, devera o Pregoeno, antes.,.I
convoeação de todos os licitantes, solicitar ao veneedor ã adequação desses preços ao valor do lanee fina\. .
7.6.21 _ Caso a licitante dassiticada com o Menor Preço por ITEM seja uma ME/EPP e esta apresen�e
restrições na comprovação da regularidade fiscal, será eonvocada para apresentar ,� docUl�len�açao
regularizada. Conta-se a partir da dedaração de veneedora do ('e�ta�e, o prazo de 05_ (('Inca) d13S ntels:
prorrogáveis por igual período, a eritério do Pregoeiro, para regulanzaçao da documentaçao, nos termos do �
10 do art. 43 da Lei Complementar nO 123, de 2006, com vista à contratação. ..., "
7.6.22 _ A não regnlarização da documentação, no prazo previsto no snbltem antenal', ImplIcara decadenCla do
direito à contratação, sendo facultado ao (à) pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
elassifi('ação crescente, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. .
7.6.2:J - Caso a licitante elassificada com o Menor Preço por ITEM seja uma empresa não benefic13da pelo
tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado
outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para eelebrar o contrato, e as..';;;im sucessivamente.
7.6.24 _ O eontrato deverá ser assinado em até 05 (dneo) dias da convocação do licitante deelarado vencedor,
observados os itens 7.6.21, 7.6.22 e 7.6.23, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço mais

vantajoso.
7.7 - HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta elassifieada aceitável, o

Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Docnmentos de Habilitação" do(s) licitante(s) que
apresentou (aram) a(s) melhor (es) proposta(s), para confirmação das suas eondições habilitatórias,

determinadas no item 6.

7.7.1 - Os licitantes que deixarem de apresentar qnaisquer dos docnmentos exigidos no Envelope nO 02

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo eom o estabelecido neste Edital, on com
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando�sp

o disposto no item 7.6.21.

7.7.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo

lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Prcgoeiro, caso nào haja intenção de interposição de recmso por

qualquer dos demais licitantes.

7.7.:) - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a afeIta subscqUente,

permitida negociação - subitem 7.6.8 do Edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da

habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apmação de uma proposta

qne atenda integralmente ao Edital, sendo o respectivo lieitantc deelarado vencedor c a ele adjndicado o objeto

do ce1tame.

7.7-4 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a

Administração poderá fixar aos licitantes ° prazo de 08 (oito) dias Ílteis para a apresentação de no"a

documentação ou de outras propostas escoimadas das ca usas referidas neste artigo.

7.7.5 - O Pregoeiro terá a prerrogativa dc decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final

da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento dI' todos os itens.

7.8 - RECURSOS, Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (cs) do certame,

qnalquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro

em ata da sintese das snas razões, facnltando-Ihe juntar memoriais no praze de 3 (três) dias corridos, ficando

os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em prazo sucessivo também de 03

(três) dias corridos (que começará a coner do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegmada vista

imediata dos autos.

7.8.1 - O recnrso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor (es), por intermédio dota) Pregoeiro, o(a) qual poderá

�econsiderar sna decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamentt\)
mformado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de os (cinco) dias Ílteis, contado do\

recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(cs).

7.8.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/oll subscritos por representante não

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

7.8.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios on qnilndo não

justificada a intenção de interpor o recnrso pelo Licitante.

7.8-4 - O recnrso contra deeisão do Pregoeiro não terá efcito suspensivo.

7.8.5 - A falta de manifestaçào imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão

Presencial, impOltará a preclnsão do direito de recnrso e a adjndicação do objeto da licitação 1'1'10 Pregoeiro ao

licitante "eneedor. .
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7.8.6 _ A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, faeultado ao

Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. . .. .
7.8.7 - O acolhimento de recurso importarú a invalidação apenas dos atos msuseelI�els de �proveltament?.
7.8.8 _ Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos pl'Ocechmentms, o(s) Seereta.no(s)
Gestor (es) homologará(ao) e procederá(ao) a adjudicação da(s) pl'Oposta(s) vencedora(s), para determmar a

contratação; ;
7.8.9 _ A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou Seeretário(s) -: em sede recu�sa� sera
feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelografo da COIllIssao de
Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, conforme disposto na Lei Orgânica do Municipio.
7.8.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da
Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim.
7.9 - ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial serú lavrada ata circunstanciada, quc
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, consoante no mapa de
lances, a anúlise da doeumentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1 - Ao final da sessão, caso nâo haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igualou inferior
ao previsto para a entrega dos produtos, será feita pelo (a) Pregoeiro a adjudicaçâo ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) â Assessoria Juridica, para fins de análise e parecer;

b) e depois à (s) o']lão (s) compe!entes para homologação e snbseqiiente formalização do Contrato.

7.10 - SUSPENSAO DA SESSAO:

7.10.1 - Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justifieado e marcar

sua reabeltura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.10.2 - O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros

docnmentos, solicitar pareceres téenicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores

subsidios para as suas decisões.

7.11 - INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o

Licitante que, tendo atendido a todas as cxigêneias deste Edital, apresentar o Menor Preço por ITEM, cnjo

objeto do celtame a ela será adjudicado.

7.11.1 - Não serâo consideradas ofeltas ou vantagens não previstas neste Edital.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - 8.

8.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias

especifificas da Autarquia Municipal de Transito, e Transporte Rodoviário e Urbano do Municipio de

� Quixeramobim, Estado do Ceará, devendo as mesmas serem informadas quando da realizaçâo da contratação.

CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO -9.

9.1 - Até o2(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa juridica

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.

9.1.1 - Deeairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a Administração a pl'ssoa que

nâo o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicaçâo não terá efeito de recurso.

9.1.2 - A impugnaçâo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição

confeccionada em máquina datilogrúfica ou impressora e!etróniea, em tinta não lavável, que preencham os

seguintes requisitos:

9.2.1 - O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Quixeramobim;

9.2.2 - A identifieação precisa e completa do autor e seu representante lcgal (acompanhado dos doeumeritos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do

documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Lieitação da

Prefeitura de Quixeramobim, dentro do prazo editalicio;

9.2.3 - O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens diselltic1os;

9.2-4 - O pedido, com suas especificações; �
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9.3 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo d� 2� (vinte. � quatro) horas.. ',.,. . e
9-4 - A resposta do Município de Quixeramobim - CE, .sera dl�pomblhzad�1 a todos os mtelclssado� me��ant
afixação de cópia da integra do ato proferido pela admlllls�raçao no flanel?grato da �on���sao. de Llcltaçao da
Prefeitura de Quixeramobim, conforme disposto da Lei Orgamca do MUllll'lplO e constttuua aditamento a estas

Instruções.

9.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. .. _
9.6 _ Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que imp0l1.e em m.odlflcaçao dos tennos �o
Edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, mquestlonavelmente, a alteraçao

não afetar a formulação das propostas. . .
9.6.1 _ Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma que se den ao texto ongmal, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. .!
9.7 - DILIGÊNCIA: Em qualquer t'lse do procedimento licitatório, oCa) Prrg�eiro ou ,� autondade. s�lper�or,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecímentos, confirmar mfonnaçoes ou penmhr seJ<l�"
sanadas falhas formaL, de documentação que eomplementem a instrução do processo, vedada a melusao
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, lixando o prazo para

a resposta.

9.7.1 _ Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão t�lzê-lo no prazo

determinado pelo (a) Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Quixeramobim-Ce poderá revogar a licitação por razões de

interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 10

lO.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, através da(s) Orgão(s) Gestora(s), representada(s)

pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termo, da

Lei n.o 8.666/93, da Lei nO lO.52o/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

lO.1.1 - Integra o presente instrnmento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10.1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observfmcia da Legislação aplicável, deverão ohedecer

às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

lO.2 - Homologada a licitação pela autoridade eompetente, o Município de Quixeramohim- CE wm'()('arú I)

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura

contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

10.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da COI1VOeH(,,'ÜO, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo Licitante Veneedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo

"" Mnnicipio de Quixeramobim-Ce.

lO.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à apli('ação das penalidldes previstas neste EdilaI.

lO.2.3 - Se o licitante veneedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado ú

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à ohten\�ão de melhores preços, preservado o interesse

públieo e respeitados os valores

s para a contratação pre\�sta na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.

10.3 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqiiente ao de su<Ç
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. � \.

lO-4 - O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administraçüo

pública, respeitando-se os limites previstos ua Lei nO 8.666/9�� e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor máximo consignado ua Ata de Registro de Preços.

10.5 - A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pmtir da data de sua assinatura e

vigerá PELO �RAZO DE 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência da ata, nos

termos do mtlgo 57, da Lei Federal nO 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais
vantajosa à administração. .

10.6 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer coulratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo oeorrer licitações especificas para aquisição do (s) objeto, (8), obedecida a
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legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade

de condições. . . . . b f'''' d . 'I .
10.7 - O direito de preferência de que trata o subIlem antenor podera ser exercido pelo ene IClUr�o o regls 10,
quando o Municipio optar pela aquisição do objeto cujo preço está rcgistrado, por o�ltro mel� legalmentc
permitido, que não a Ata de Registro de Prcços, e o preço cotad� neste, for igualou supenor ao reglstrado._
10.8 _ O preço registrado e os respectivos fornecedores sccão divulgados no quad.ro �Ie aVIsos da Com�ssao dc
Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vlgenclU da Ata de Registro de
Preços. . .
10.9 - O Municipio monitorará, pelo menos trimestralmente, os prcços dos produtos, ,,,,ahara o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
10.9.1 _ O Município convocará o fornecedor p;ra negocial' o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificm que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.10 - Antes de receber o pedido de fornecímento e caso seja fl'llstrada a negociação, o fornecedor poderá ser
liberado do compromisso assumido, caso comprovc mediante requerimento fundamento e apresentação
de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se

superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.11 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do
fornecedor, e aquele vigente no mercado à época do registro - equação cconômico-financeira.
10.12 - Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

10.1:) - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio poderá convocar os demais
fOl'l1ecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 10 coloqdo

ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA - 11

11.1- Quanto àentrega:

11.2 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estahelecidas neste

instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado ahaixo:

AVENIDA DOUTOR ,JOAQUIM FERNANDES N" 60, CENTRO, QUIXERAMOBIM, CEARÁ, CEI' N°
6:).800-000

11.3 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da

Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pelaadministração.

11.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante,não serão considerados como

inadimplemento contratual.

11.� - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exeh,siva do(s} servidor(es} autorizado(s} pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execuçao do processo de entrega c recebimento do objeto contratual, conforme arl. 67 d�

Lei8.666/9:). \

11.6- Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

presente termo, hem eomo na proposta vencedora, sendo que a não ohservfll1cia destas eondiçóes,

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçào por

parte dainadimplente.

11.7- A CONTRATANTE designará um sel'\�dor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de

Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos,

será rejeitado o recebimento do mesmo.

11.8 - Quanto aorecehimento:

11.9- Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação ela conformidade com as cspeeificações

constantes do Termo de Referência e daproposta.

11.10 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as espeeificações constantes do Termo de
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11.11 _ Na hipótese de a verificação a que se refere o suhitem an�erior não se� 'procedl(�a dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, cunsumando-se o recehunento defimtIvo no dia do es�()tamento

��m 'd -
11.12 _ A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à co�h'atadayara as ,.levI as eo.rreço"s.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser enutldo apos a refendacorreçao.
11.13 O recebimento dos materiais, em eanitcr provisório ou defifinitivo, será realizado de segunda a sexta

feira nos horários da manhã de 08:00hs às U:30hs, e tarde 13::l0hs às I?,oohs.
11.14 -A 'Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

espeeififirações técnicas exigidas. , _

11.15 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do orgao contratante. , .
11,16 - A Contratada deverá provideneiar a troca do objeto no prazo máXImo de 02 (dOIS) diaS utels do

registro da ocorrência.
ll.I7 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especifificações, que vier a ocorrer, nâo

justififieará possivel atraso no prazo de entrega fixado, snjeitando a Contratada às sanções previstas.
11.18 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a pmtir das características que se

apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de fornecimento a

ser emitida pela administração.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 12

12.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada
neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidào Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRI' - Celtifieado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Eeonómiea Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N". 1244°/2011.

12.2 - Nào será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das eondições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo,

12,3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo núo estiver de aeordo com

as especificações deste instrumento,

124 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

12.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadituplência, sem que isso gere direito a l'pajustamento"de

preços.

DAS SANÇÕES - l:l.

13, I - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de

compra/Contrato ou apresentar documentação falsa exig,ida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou IaJ1('c, falhar ou fraudar na execuc..�ão do contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de lieitar e contratar com o

Mlmicíp.io de Quixeramobim e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Quixera1110him pelo prazo cIp

até os(cmco) anos, sem prejuÍzo de aplicação das seguintes multas e das demais comilUlc,,'ôCS legais:

13,1.1 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no raso de:

a) Recusar em assinar o contrato;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o celtame; \
c) Não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na entrega dos bens;

e) CompOltar-se de modo inidôneo;
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13.1.2 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer ohj�to
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de compra no endereço constante do c�dastl'(�, ate o
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso scja inferior a 30 (tnnta) chas, no
caso de retardamento na entrega dos bens; .
13.1.3 - Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso supenor a 30

(trinta) dias da entrega do bem; •
13.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a entrega d?s bens, as
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprnnento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instl'l1mento, ou em outros docume�tos qu� o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, ,em prejuizo das demaIS sançoes
previstas na Lei na 8.666/9:1, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520/02, as seguiutes penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (viute por ceuta) sobre o valor ohjeto da requisição, ou do valor global
máximo ou do contrato, conforme o caso;

13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Muuicipal uo prazo de 05 (cinco) clias a
contar da uotificação ou decisão do recurso, por meio de Documeuto de Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1 - Se o valor da multa uão for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

13.3.2 - Em caso de inexistência ou insut1ciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou iuscrito (>Omo Divida Ativa do Município e cohrado mediante proccsso de cxc'cução

fiscal, com os encargos correspondentes.

13-4 - O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

13-4.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

13-4.2 - Não retirar a respectiva uota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

13-4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, ua hipótese de este se tornar superior àqueles praticados uo

mercado;

13.44 - Tiver presentes razões de interesse público.

13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sauções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao coutraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adveltência;

h) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Quixeramobim e deseredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Quixeramohim pelo prazo de até 05 (cíuco)

anos.

FRAUDE E CORRUPÇÃO - 14

14.1. Os licitantes devem ohservar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução

do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "p..ática co....upta": oferecer, dar, receher ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor púhlico no processo de licitação ou na execução 'de

contrato; :;(

b) "p..ática F..audulcnta": a falsitieação ou omissão dos fatos, com o objetivo de intluenciar o�
processo de licitação ou de exeeuçào de contrato;

c) "Prática Conluiada": esquematizar Oll estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes on prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm

níveis artificiais e não competitivos;

d) "Práti�a Coer�itiva": cansar ?ano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua proprIedade, Vlsando mfluencIar sua participação em um processo lieitatól'Ío ou afetar a execuçiio do

contrato.

c) "p..ática Obst..utiva":

(a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 011 fazer declarações falsas aos
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representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
apnração de alegações de prática prcvista na cláusula 14.1, dcsk Edital;

(b) Atos cnja intenção seja impcdir materialmcnte o excrdeio do direito dc o organismo financciro
multilateral promover inspeção.

14.2. Na bipótcse de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilatcr?l, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa hS1�"I, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer lnomento, constatar o �nvolvlmen�o. da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corru�tas, f�.tHldulentas, cO�lIUladas, coerCItivas
on obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um eontrato fmancJado pelo orgal1lsmo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para.a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em p.a�t� on mtegrahncnte,
por organismo financeiro mnltilateral, mediante adiantamenl<! on r�embolso, pernutlra q�1e o orgal1lsmo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmcnte indicadas possam mspeClOnar o local de cxccuçao do contrato e
todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

14-4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sani;ões administrativas pertinentes, previstas na
Lei Federal nO 8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa

Contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coereitivas, no decorrer da licitação ou na
execlH,�ão do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuÍzo das demais medidas

administrativas, criminais e cíveis.

DISPOSIÇÕES GERAIS - 15

15.1 - As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administração.

15.2 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durantc a sessão e pelo(s) Secretário(s)

Ordenador (es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do alto 54 da Lei nO 8.666/lJ:l.

15.3 - O não atendimento de exigêneias formais não esseneiais não importará no afastamento do Iieitante,

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durantc a

realização da sessão pública deste Pregão Presencial.

154 - A adjudicação e a homologação do resultado desta lieitação não implicará direito à contratação.

15.5 - A formalízação da Ata de Registro de Preços não gera ao bencfieiário direito de fornceimento, mas

apenas mera expectativa de contratação.

15.6 - A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao bcneficiário do registro a obrigação de

fornecimento quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado o competente termo de contrato.

15.7 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao presente Edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

15.8 - A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro

objeto dessa licitação.

15.9 - A Homologação do prcsente procedimento será de competência does) Secretário(s) Gestor (es).

15.10- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início de contagem e inc1ui-s(' o

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no

Município, exeeto quando for expressamente estabelecido em contrário.

15.11 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas du presente Edital será competente o Foro da

Comarca de Quixeramobim - CE.

15.12 - Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (088) 3441.1273 /-/3441.1:)26 das 08:00h às

12:00h, on diretamente na Sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, situada a Rua

Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro, Qllixeramobilll-CE.

15.1:J ,- Cópias do Edital e Anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitameute

atraves de CD ROOM ou PEN DRNE, a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na

Sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, situada no endereço eonstante no suhitem

anterior, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposi,'ão para vistas e eonferrneia

dos interessados, ficando o licitante obrigado a;

15.13.1. O referido Edital e seus Anexos também estão disponiveis no seguinte sitio virtual www.tce.ce.gov.br.

nos termos da IN/01-TCM/CE.
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15.14 - O Projeto Ilásico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissiío de Licitação da

Prefeitura de Quixeramobim.

15.15 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Celtame, discriminadas no Anexo - Termo

de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes

quando da elaboração de suas propostas.

15.16 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitanécs qualquer tipo de indenização,

fica assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da prcseute licitação, dando ciência aos

interessados na forma da legislação vigente.

b) Anular ou revogar, uo todo ou em patte, a preseute licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos

interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

15.17. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sohre os recursos interpostos, a Anulação ou

revogação serão feitos aos interessados mediaute publicação no flanelógrafo da Prefeitura de Quixeramobim.

Quixeramobim-CE 12 de dezembro de 2019.

tJL-��
Max Ronny Pinheiro

Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1 - O presente termo tem como objcto a AQUISIÇÃO ATRAVÉS DO SIST�MA DE REGISTRO DE
PREÇOS DE MATERIAIS PARA IMPLANTAÇÃO E RESTAURAÇAO DE PINTUR.;\ DE
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE TRÃNSITO E DEMAIS MATERIAIS DE SINALIZAÇAO DE
TRÃNSITO, DE INTERESSE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÃNSITO E TRANSPORTE
RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas neste

instrumento e nas regulamentações do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 0:1 de junho de 201:1, e suas

alterações posteriores.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 � A presente licitação justifica-se pela implantação e manutenção de sinalização, deeorre de atividade

rotineira indispensável para garantir a segurança viária na forma do preconiza o Código de Transito Brasileiro

e por esta razão, não pode faltar nas ações do órgão e atender as necessidades da Autarquia Munieipal de

Trânsito e TranspOlte Rodoviário e Urbano de Quixeramobim, visando proteger o patrimõnio públieo e

segurança dos usuários das vias de tráfego, mediante a aquisição de materiais de consumo diversos, por tratar

se de atividades fundamentais e continuas para manter os sistemas em pleno funcionamento, em

conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN. As aquisições de produtos

desta natureza guardam perfeita harmonia com a legitimidade das compras governamentais, situação que

manterá este órgão munido de materiais que sem quaisquer dúvidas são de grande valia para o dia-a-dia nas

atividades desta repartição pública. Deste modo, justifica-se a abertura de procedimento licitatório a fim de

garantir a perfeita execução das atividades desenvolvidas pela Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte

RodO\iário e Urbano de Quixeramobim.

2.2 - A presente contratação deve compor Registro de Preços dc acordo com as normas previstas no Alt. IS,

Inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, onde a Ata de Registro de Preços terá validade de

12 (doze) meses, o que implica que tais quantitativos visam atender as demandas que surgirào no ano em curso

e no ano de 2020, bem como permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da ecoJlomia de

escala e da eficiêneia dos recursos aplicados.

2.3 - Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas caracteristicas do bem on serviço, houver nccessidade de

eontratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, ou

quando, pela natureza do objeto, não for possivel definir previamente o quantitativo a ser demandado pelas

nnidades de consumo deste órgão, nos termos do Decreto n° 01/2013, de 02 de setembro de 2013, Lei n°

10.520, de 17 dejulho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666fy3, de 21 dejunho de 1993.

2-4 - Por se tratar de materiais usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, o objeto

em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, do art. 1°, da Lei

10.520 de 17 de junho de 2002.

3 - DAS ESPECIFICACÕES E OUANTITATIVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

ITEM DESCRIÇÃO

01 CONE REFLETIVO (CONE DE

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Unido Qtd,

UNIDADE :JOO
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02

03

04

05

06
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'EXTRAFLEXÍVEL, PADRÃO NBR 15.071

DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
NORMAS TF.CNICAS ABNT,
DOBRÁVEL TOTALMENTE AO MEIO,

SEM PREJUÍZO DO SEU FORMATO

ORIGINAL. COR LARANJA E

RESISTENTE A INTEMPÉRIES,
ALTURA DE 75 CM E PESO MÍNIMO DE
3 KG. A BASE DO CONE DEVE SER

COMPOSTA POR OITO SAPATAS

DISTRIBUÍDAS UNIFORMEMENTE

MELHORANDO SUA FIXAÇÃO AO

SOLO E PERMITINDO A PASSAGEM DE

ÁGUA SOB O MESMO, EVITANDO

DESLOCAMENTOS INVOLUNTÁRIOS.
DEVE POSSUIR DOIS REBAIXOS QUE

SIRVAM PARA EVITAR O DESGASTE

PROVOCADO PELO ATRITO EM

TEMPO DE EMPILHAMENTO, E ONDE

SÃO COLOCADOS OS ANÉIS
REFLETIVOS. OS ANÉIS SÃO RETRO
REFLETIVOS, MICRO PRISMÁTICOS, Ã
BASE DE PVC COM FORRO PlÁSTICO E

REFLETIVIDADE MÍNIMA DE :jOO

CANDELAS/LUX!M2 (unidade)

ESFERA DE VIDRO PARA

SINALIZAÇÃO ÓPTICA (PREMIX) VMT SACO 25 KG

I-B NBR 16184 - SACO 25 KG

FITA ZEBRADA FITA DE

ISOLAMENTO DE ÁREA OU
DEMARCAÇÃO DE ÁREA (FITA
ZEBRADA) EM PlÁSTICO NAS CORES

AMARELO E PRETA, LARGURA

APROXIMADAMENTE 07 CM E

COMPRIMENTO 200 M. ROLO DE 200

METROS

MICROESFERA DE VIDRO PARA

REFLETORlZAÇÃO, TIPO DROP-ON lI-

A, APLICAÇÃO SINALIZAÇÃO SACO 25 KG
HORIZONTAL VIÁRIA, NORMAS

TÉCNICAS ABNT 16.184, SACO COM

25,00 KG

TACHINHAS FABRICADAS EM RESINA

POLIÉSTER; ALTA RESISTÊNCIA
MECÃNICA; DISPONÍVEL EM RESINA

BRANCA OU AMARELA. REFLETIVO UNIDADE
BRANCO AMARELO OU VERMELHO;

DIMENSÃO (C X L X A); uCM X SCM X

2,4CM, INCLUSO COLA, INCLUSO A

COLA ESPECIAL E INSTALAÇÃO

SINALIZADOR LED PARA CONE -

POSSUI SUPORTE E CABO DE

CONEXÃO; USADO NO TOPO DO CONE UNIDADE
RETRÁTIL PARA SINALIZAR; TEM

ROLO

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX8813441.1326

15

:jOO

15

6.000

20

IX



07

08

°9

10

11

;''1
, ,}

,�;Qi'Vi�
"Q�ll..o...,_. Ir

QUIIlERAMOBIM
Cdc.r,Jcro"",c...""",J.o(,","

Cml1is�;'jo de llnlil\,:ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM!CE

CONFIGURAÇÕES DE LUZ, FLASH E

LUZ PERMANENTE; LUZ DE LED;

USADO COM PILHAS AAA, COR

'VERMELHA, DIÂMETROS C4,5CM DO
'PISCA E 2,2CM DA HASTE),

'COMPRIMENTO TOTAL 9 CM

LOMBADA MODULAR TIPO B - É
INDICADA PAR REDUÇÃO DE
VELOCIDADE DO TRÁFEGO EM
'QUALQUER TIPO DE VIA, SEJA EM

MUNICÍPIOS, RODOVIAS OU ATÉ
MESMO EM CONDOMÍNIOS, A METRO
ALTURA DA ONDULAÇÃO QUADRADO

TRANSVERSAL É DE 0,08 METROS, A

LARGURA É DE ACORDO COM A VIA,

CADA MÓDULO ADICIONA 50 CM, O
COMPRIMENTO É DE 1,5 METROS,

INSTALAÇÃO INCLUSA

TINTA ACRÍLICA EMULSIONADA EM

ÁGUA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA

COM ALTO SÓLIDOS POR VOLUME,

PROPORCIONANDO UM FILME SECO:

COR BRANCA: RECOMENDADO PARA GALÃO
ÁREAS COM ALTO VOLUME DE

TRÁFEGO, DEVERÁ ATENDER À

NORMA: NBR 13,699, GALÃO DE 18
LITROS,

TINTA ACRÍLICA EMULSIONADA EM
ÁGUA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA
COM AUO SÓLIDOS POR VOLUME,

PROPORCIONANDO UM FILME SECO:

CORAMARELA: RECOMENDADO PARA GALÃO

ÁREAS COM ALTO VOLUME DE
TRÁFEGO, DEVERÁ ATENDER À
NORMA: NBR 13,699, GALÃO DE 18
LITROS,

TINTA ACRÍLICA EMULSIONADA EM

ÁGUA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA
COM ALTO SÓLIDOS POR VOLUME,
PROPORCIONANDO UM FILME SECO:

COR PRETA: RECOMENDADO PARA GALÃO

ÁREAS COM ALTO VOLUME DE
TRÁFEGO, DEVERÁ ATENDER À
NORMA: NBR 13,699. GALÃO DE 18
LITROS.

TINTA ACRÍLICA EMULSIONADA EM
ÁGUA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA
COM ALTO SÓLIDOS POR VOLUME,

PROPORCIONANDO UM FILME SECO:

COR VERMELHA: RECOMENDADO GALÃO

PARA ÁREAS COM ALTO VOLUME DE
TRÁFEGO. DEVERÁ ATENDER À
NORMA: NBR 13.699. GALÃO DE 18
LITROS,

Rua Monsenhor Salviano Pinto. 707 - Centro - CEP 63.80lJ.OOO - Qu;xeramobim.Ce

CNPJ 07,744,30310001.68. CGF 06,920,168.4 - FONEIFAX (OXX88) 3441.1326

200

100

100

10

\

3°

I'J



12

Cornis;;i.lu lld Li�Jl,j\,I',

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE

TINTA ACRÍLICA EMULSIONADA EM

ÁGUA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA
COM ALTO SÓLIDOS POR VOLUME,

PROPORCIONANDO UM FILME SECO:

COR AZUL: RECOMENDADO PARA GALÃO
ÁREAS COM ALTO VOLUME DE

TRÁFEGO. DEVERÁ ATENDER À
NORMA: NBR 13.699. GAlÃO DE 18

!LITROS.

10

3.2 - As especificações técnicas relacionadas no presente termo de referência deverão ser atendidas em sua

integra quando da apresentação da proposta.

3.3 - Serão aceitas variações de até 5% (cinco por cento) para mai� ou para menos na� medidas apresentadas
nas especificações desde qne não comprometam a qualidade e funclOnahdade do matenal.

3-4 - Os materiais deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e INMETRO especificas para cada

item.

3.5 - São Informações obrigatórias: marca, capacidade, medidas c gramatnra mínima de espessura.

3.6 - Para a aquisição dos materiais, serão observadas, no que rouber, as disposições contidas nos artigos de 73

a 76 da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações.

4-: DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do itcm, tipo e qnantidade solicitada,

os valores unitários em algarismo de cada item, o valor total em algarismo e por extenso, em mocda nacional,

já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportcs e demais despesas que incidam direta 011

indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 - 8e1'<1 considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desde

que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

4-4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste termo, bem como

obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de

executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensilios necessários, em quantidades c qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.5 - A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual eqnivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorre'!tes de fatores futuros c incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto iniciahnente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto deste termo de referência, exeeto qnando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do Sl° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:
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5.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as espe�ificações. estahelecidas neste
instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indIcado abaIxo:

AVENIDA DOUTOR JOAQUIM FERNANDES N" 60, CENTRO, QUlXERAMOBlM, CEARÁ, CEI' N" 63.800
000

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recehimento da
Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou easo !()l1uito, dcsde que justit1cados até 02 (dois)
dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

5.1.4 - A responsahilidade administrativa pelo recehimento do ohjeto tal qual estipulado no Termo de
Referência será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar
a exeeuçào do processo de entrega e reeebimento do ohjeto eontratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo eom as especit1cações estabelecidas no
presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na

não aeeitação do mesmo, sem que caiha qualquer tipo de reclamação on indenização por parte da

inadimplente.

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito serú o acompanhamento da entre)\a

e a conferência desta com as espeeifica�;ões contidas na proposta de preços e no Termo de Referencia. Caso ()

ohjeto esteja em desacordo com as especifieações contidas naqueles instrumentos, serú rejeitado o

recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de veri!kação da eonformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação. que se dará até 05 (dnco) dias úteis do recebimento

provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verit1cação a que se refere o subitem anterior não scr procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento det1niti\"o no dia do esgotamento do prazo.

5.24 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será de\"nlvida à contratada para as devidas corrcçõcs.

N�sse cas�,>o te.rmo de rec�bimento. det1nitivo. somente. p�derá ser e:n:tido apó� a ref�rida correção. .z

5.2.5 - O lecebImento dos materIaIS, em carater prOVISOflO ou defIllItlvo, sera realIzado de segunda a sexta

feira, nos horários de 08:00hs às 14:00hs.

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em palie, a entrega dos materiais em desaeordo com as

t.�specificaçôes técnicas exigidas.

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do ór)\ão contratante.

5.2.8 - A Contratada deverá pro\"idenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias ÍIteis do rc!\istro

da ocorrência.
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5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará
possivel atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

5.3 - Os materiais deverão obedeccr a um cronograma de entrega, a partir das características que se
apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser

emitida pela administração.

6 - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO:

6.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a capacidade de armazenagem ou

recebimento do local da Contratante.

6.2 - Todo o material fornecido deverá ser entregue uas suas condições fiuais de uso.

6.3 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de

Referência, devendo o fornecedor prO\�deuciar sua troca sem qualquer ónus para o Orgão Contratante,

sujeitando-se ainda as sanções prcvistas.

6-4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de garantia dos produtos.

Deverá ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a e\;tar qualquer

acidente ou sinistro.

6.5 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materíais, equiplllnentos, fermmentas

e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de entrega dos itens.

6.6 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da contratante

6.7 - Os empregados da Contratada dcverão apresentar-se dcvidamente uniformizados, portando EPI (quando

for o caso) e crachá de identificação.

7 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

7.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias

específicas da Autarquia Munic. de Transit. e Transp. Rod. c Urbano do Municipio de Quixeramobim, Estado

do Ceará, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação.

8 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via umca, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições socíais, \

III) CRI' - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,
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V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N". 12-440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimeuto das coudições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do ol�ieto ou sc o mesmo não estiver de acordo com

as especificações deste instmmento.

8-4 - Se o objeto não for executado confOlme condições destc termo, o pagamento ficará suspenso até sua

exeeuçào regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, euquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de peualidade ou inadimplência, scm qne isso gere dircito a reajustamento dc

preços.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as coudições deste instl1lmento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente tenno.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acrésciInos ou supressões lituitadas ao

estabelecido no �1o, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamentc à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas cliretas e indiretas que incidam ou venham a iucidir sobre a execução

contratual, indusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos soeiais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específieas de

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pcla

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apr�sente condições de defeito ou,'

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Orgão Coutratante, contado da. a

notil1cação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administnu;ão.

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos

casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fOl'lwcedor,

ainda que na fase de análise/recebimeuto.

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamenta,'ões ou exccçõcs específicas c01nprovadmnellte

de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade,
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limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for o

caso.

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser
consideradas inclusive aquelas extras necessárias parn a proteção durante os procedImentos de embarque,

desembarque e transporte.

9.12 _ Nào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do meuor de deZOIto anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.13 - Manter-se, durantc todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto accito pela
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

.... 9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e itTestrita fiscalização, prestandó os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo cstabelecido neste termo.

9.16 - Entregar os materiais de acordo com o paetuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de

marca diversa.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Antorização

de Fornecimento, após emissão de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 c suas alterações

posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, CI11

.... decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da cxecução do objeto contratual.

lO"� - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as pcnalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos emprcgados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

10.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

10.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de Almoxarifado.
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